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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da
petição de Id ce4bc54.

22/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

 

DESPACHO

Ante o despacho de Id ce4bc54, devolva-se os autos ao Juízo
Deprecante, colocando-nos à disposição para prosseguimento se for o caso,
oportunamente.

Ciência ao leiloeiro da suspensão, por ora, da autorização para a
venda direta.

ARAPONGAS/PR, 25 de março de 2024.

KLEBER RICARDO DAMASCENO
Juiz do Trabalho Substituto
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